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PORTARIA Nº 412/PROGRAD/UFFS/2022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

Revogada por:
PORTARIA Nº 499/PROGRAD/UFFS/2023

Altera   os  membros  do  Comitê  Local  de
Acompanhamento e Avaliação do PET, designado
pela Portaria nº 285/PROGRAD/UFFS/2022.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020 e em cumprimento à Portaria MEC
nº 976, de 27 de julho de 2010 (atualizada pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013), 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o art. 1º, da Portaria nº 285/PROGRAD/UFFS/2022, que passa a vigorar com
a seguinte redação: 

“Art. 1º  DESIGNAR os seguintes servidores e estudantes bolsistas para comporem o Comitê
Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA), do Programa de Educação Tutorial (PET):

                Nome Siape/
Matrícula

            Função

Rosenei Cella - Titular 1848487 Representantes da Pró-Reitoria de
GraduaçãoDebora Cristina Costa - Suplente 1879756

Margarete Dulce Bagatini - Titular 1632573 Representantes da Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-graduaçãoLiziara Sarmento Portella - Suplente 1000649

Ramão Rogerio de Vargas Lucas -
Titular

1604879 Representantes da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura

Ademir Luiz Bazzotti - Suplente 1165573 
Josimeire Aparecida Leandrini - Titular 1643670 Representantes dos Tutores
Adalgiza Pinto Neto - Suplente 1842914
Lucas Lafaiete Leão de Lima - Titular 2014200022

Representantes dos Discentes” NRGiovana Cofferri de Oliveira - Suplente 2111731004

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 389/PROGRAD/UFFS/2022, publicada no Boletim Oficial da
UFFS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

JEFERSON SACCOL FERREIRA

http://www.uffs.edu.br/
https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/prograd/2023-0499
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